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PROCESSO Nº 23160.005255.2018-69 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 09/2020 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2020, 

QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR 

INTERMÉDIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

BRASÍLIA – IFB CAMPUS SAMAMBAIA E A 

EMPRESA VIP SERVICE CLUB LOCADORA 

E SERVIÇOS LTDA, OBJETIVANDO A 

PRORROGAÇÃO, O REAJUSTE E A 

ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA DO 

CONTRATO. 

 

 

 
 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA 

– IFB CAMPUS SAMAMBAIA, com sede na Rodovia DF-460, Complexo Boca da Mata, Lote 

02, na cidade de Samambaia/DF, inscrito no CNPJ sob o nº 10.791.831/0006-97, neste ato 

representado pelo Diretor-Geral PAULO HENRIQUE SILVA RIBEIRO, nomeado pela 

Portaria nº 567, de 06, de maio de 2019, publicada no DOU de 07, de maio de 2019, portador da 

matrícula funcional nº 1739990, doravante denominada CONTRATANTE, e a VIP SERVICE 

CLUB LOCADORA E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.605.452/0001- 

22, sediada na SCN Quadra 5 A-50, Sala 417, Parte C, Ed. Brasília Shopping and Towers, Asa 

Norte, na cidade de Brasília/DF, representada por ANDREIA DA SILVA LIMA, portadora da 

Carteira Profissional nº 25408, expedida pela OAB/DF, e CPF nº 255.578.858-11, procuradora 

da empresa, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 

23160.005255.2018-69 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente 

Termo Aditivo ao Contrato nº 09/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

O objeto do presente Termo Aditivo é: 
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a) PRORROGAR o prazo de vigência do Contrato nº 09/2020, por 12 (doze) meses, 

contemplando-se, nesta ocasião, o período de 23/05/2023 a 22/05/2024, nos termos do 

art. 57, II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

b) REPACTUAR os valores do Contrato, em razão do reajuste anual previsto na Cláusula 

Sexta do Contrato. 

c) ALTERAR a Cláusula Décima Segunda – DAS VEDAÇÕES, por força do Parecer JL- 

01, de 18 de maio de 2020, emitido pela Advocacia Geral da União – AGU, de caráter 

vinculativo à toda Administração Pública Federal, que autoriza a contratada a caucionar 

ou utilizar o termo de contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo 

com a IN SEGES/ME nº 53 de 8 de julho de 2020. 

 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO  

O valor total da contratação é R$ 164.280,00 (cento e sessenta e quatro mil, duzentos e oitenta 

reais), conforme tabela abaixo: 

 

 

 
Item 

 
Posto de Serviço 

 
Quantidade 

km 

 
Valor Unitário 

R$ 

 
Valor Total 

R$ 

 
 

1 

Prestação de serviços de Transporte terrestre ou agenciamento/ 

Intermediação de transporte terrestre dos servidores, empregados e 

colaboradores a serviço dos órgãos e entidades da Administração 

Pública Federal - APF, por demanda e no âmbito do Distrito 

Federal-DF. 

 
 

44.400 

 
 

3,70 

 
 

164.280,00 

 

 

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
 

 CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERAÇÕES  

A Cláusula Décima Segunda do Contrato nº 09/2020 passa a vigorar com a seguinte redação: 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para 

qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

 

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, 

dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem 

como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e 

contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do 

Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

 

12.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de 

eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da 

utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto 

previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

 
 

 CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: 26428/152141 

Fonte de Recursos: 1000000000 

Programa de Trabalho: 170995 

Elemento de Despesa: 33.90.33 

Plano Interno: LGADMP0112N 

Nota de Empenho: 2023NE000029 

No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 
 

 CLÁUSULA QUINTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO  

A CONTRATADA deverá renovar a garantia contratual anteriormente prestada, no valor de R$ 

8.214,00 (oito mil, duzentos e quatorze reais), mantendo a proporção de 5% (cinco por cento) 
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em relação ao valor global, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura, prorrogáveis por 

igual período, a critério do órgão contratante. 
 

 CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO  

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 

contrariem o presente Termo Aditivo. 

 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO  

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo Aditivo vai assinado 

eletronicamente pelos contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas. 
 

 

 

 

Brasília-DF, maio de 2023. 

 

 

PAULO HENRIQUE SILVA RIBEIRO 

Representante da Contratante 

 

 

 

 

 

ANDREIA DA SILVA LIMA 

Representante da Contratada 
 

 

 

TESTEMUNHAS: 

Nome:  
  

Nome: 

CPF:    CPF: 

  

PAULO HENRIQUE 
SILVA 
RIBEIRO:95112227168

Assinado de forma digital por 
PAULO HENRIQUE SILVA 
RIBEIRO:95112227168 
Dados: 2023.05.22 16:44:25 -03'00'

ANDREIA DA 
SILVA 
LIMA:255578
85811

Assinado de forma 
digital por ANDREIA 
DA SILVA 
LIMA:25557885811 
Dados: 2023.05.22 
17:32:45 -03'00'

LIVIA COELHO 
NETTO:06477772663

Assinado de forma digital por LIVIA 
COELHO NETTO:06477772663 
Dados: 2023.06.01 10:44:00 -03'00'

RUDIMAR MACHADO SOUSA 
JUNIOR:72617314120

Assinado de forma digital por RUDIMAR 
MACHADO SOUSA JUNIOR:72617314120 
Dados: 2023.06.01 11:09:09 -03'00'



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302023060100044
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PROFESSOR SUBSTITUTO DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO.
ÁREA DE CONHECIMENTO: PEDAGOGIA

. Classificação NOME CAMPUS

. 7º JÂNDERSON SILVA SANTOS P L A N A LT I N A

ANEXO I

RELAÇÃO DOS EXAMES MÉDICOS EXIGIDOS:
. ITEM E X A M ES
. 1 Hemograma Completo
. 2 Glicemia
. 3 Colesterol Total/Frações
. 4 Triglicerídeos
. 5 Tipagem Sanguínea
. 6 Sorol. Sífilis - VRDL
. 7 Creatinina
. 8 Gama GT
. 9 EC G
. 10 Ácido Úrico
. 11 EPF
. 12 TGO/AST
. 13 T G O / A LT
. 14 Ureia
. 15 EA S

O B S E R V AÇÕ ES :
1ª) o candidato que possuir 40 anos completos ou mais, além dos exames

solicitados neste anexo, deverá apresentar também: Teste Ergométrico e PSA.
2ª) todos os exames laboratoriais deverão ter sido realizados no período de até

3 (três) meses anteriores contados da data de publicação deste Edital, à exceção do exame
referente ao Tipo Sanguíneo e Fator RH.

ANEXO II

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INVESTIDURA DA CANDIDATA NO CARGO
. ITEM LISTADEDOCUMENTOS
. 1 Curriculum, Diplomas (títulos), certificados de participação em cursos - uma

cópia de cada
. 2 Certidão de nascimento para os solteiros e de casamento para os casados - uma

cópia
. 3 Carteira de Identidade - uma cópia
. 4 CPF - uma cópia
. 5 Título de Eleitor com comprovante da última votação ou justificativa da última

eleição - uma cópia
. 6 Certificado de Reservista - uma cópia
. 7 Registro Profissional (Carteira de Conselho ou Organização de classe para as

profissões que as exige) - uma cópia
. 8 Inscrição no PIS /PASEP - uma cópia
. 9 Para os dependentes cópia da certidão de nascimento, RG e CPF.
. 10 Recibo de entrega e Declaração de Imposto de Renda completa - uma cópia
. 11 Comprovante de Conta Corrente individual
. 12 01 (uma) Foto 3 X 4 - recente
. 13 Comprovante de endereço recente: água, luz, telefone, contrato de locação

(exceto conta de telefone celular) uma cópia.
Obs.: Caso o(a) candidato(a) não possua algum desses comprovantes citados
acima, deverá providenciar uma declaração com assinatura autenticada em
cartório do titular do comprovante de residência apresentado.

OBS: OS DOCUMENTOS SERÃO AUTENTICADOS PELA CDGP/CPLA, PARA TANTO
AS CÓPIAS DEVERÃO SER APRESENTADAS JUNTAMENTE COM OS ORIGINAIS.

Esclarecemos que após reunir toda a documentação acima (inclusive o atestado
admissional) a candidata agendará horário para a entrega dos documentos.

Não será finalizado o atendimento, caso exista documentação faltante, ou seja,
os documentos serão recebidos somente quando estiverem todos reunidos.

Na documentação do dependente legal é necessário também o CPF, para
qualquer idade.

A candidata preencherá os formulários próprios quando da entrega da
documentação solicitada para contratação, onde também tomará conhecimento das
informações complementares do processo de admissão.

Informamos ainda que o horário para recebimento de documentação por parte
da Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus Planaltina - CDGP com horário
agendado. Mais informações poderão ser obtidas por meio e-mail cdgp.cpla@ifb.edu.br.

NILTON NÉLIO COMETTI

CAMPUS SAMAMBAIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2023 - UASG 152141

Número do Contrato: 9/2020.
Nº Processo: 23160.005255/2018-69.
Pregão. Nº 1/2019. Contratante: IFB - CAMPUS SAMAMBAIA. Contratado: 02.605.452/0001-
22 - VIP SERVICE CLUB LOCADORA E SERVICOS LTDA. Objeto: Terceiro termo aditivo ao
Contrato nº 09/2020 tendo como objeto prorrogar o prazo de vigência por mais 12 (doze)
meses, reajustar os valores contratuais e alterar a cláusula décima segunda conforme
parecer da AGU, JL 01 de 18 de maio de 2020. Vigência: 23/05/2023 a 22/05/2024. Valor
Total Atualizado do Contrato: R$ 157.620,00. Data de Assinatura: 22/05/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 22/05/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2023 - UASG 152141

Número do Contrato: 8/2020.
Nº Processo: 23160.001234/2019-55.
Pregão. Nº 1/2020. Contratante: IFB - CAMPUS SAMAMBAIA. Contratado: 10.629.386/0001-59
- OVER ELEVADORES LTDA. Objeto: Terceiro termo aditivo ao Contrato nº 08/2020 tendo como
objeto prorrogar o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, reajustar os valores contratuais
e alterar a cláusula décima segunda conforme parecer da AGU, JL 01 de 18 de maio de 2020.
Vigência: 21/05/2023 a 20/05/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 4.869,24. Data de
Assinatura: 18/05/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 18/05/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2023 - UASG 152141

Número do Contrato: 2/2022.
Nº Processo: 23160.000704/2021-88.
Pregão. Nº 14/2021. Contratante: IFB - CAMPUS SAMAMBAIA. Contratado:
11.916.462/0001-70 - SISTEC SISTEMAS DE PROTECAO E COMBATE A INCENDIO LTDA.
Objeto: Primeiro termo aditivo ao contrato nº 02/2022 tendo como objeto prorrogar
o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses. Vigência: 31/05/2023 a 30/05/2024.
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 9.493,17. Data de Assinatura: 30/05/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 30/05/2023).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
C AT A R I N E N S E

EXTRATO DE CONTRATO Nº 92/2023 - UASG 158125

Nº Processo: 23475.000723/2023-22.
Pregão Nº 70/2023. Contratante: INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - REITORIA.
Contratado: 46.681.301/0001-29 - SCUSSIATO DISTRIBUIDORA E ATACADISTA LTDA. Objeto:
O objeto do presente termo de contrato é a aquisição complementar de biscoitos integrais
e frutas para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, para o
IFC - Campus Luzerna, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no termo de
referência, anexo do edital.
Fundamento Legal: . Vigência: 01/06/2023 a 01/06/2024. Valor Total: R$ 9.348,74. Data de
Assinatura: 30/05/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 31/05/2023).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 73/2023 - UASG 158125

Nº Processo: 23475.000046/2023-42.
Pregão Nº 21/2023. Contratante: INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - REITORIA.
Contratado: 09.285.968/0001-86 - A4 DIGITAL PRINT LTDA. Objeto: Contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de outsourcing de impressão com franquia
de cópias mensais, fornecimento de insumos e papel, sistema de bilhetagem, e
atendimento especializado em manutenção preventiva e corretiva para os campi do
instituto federal catarinense. Fundamento Legal: . Vigência: 01/06/2023 a 31/05/2027.
Valor Total: R$ 379.082,76. Data de Assinatura: 03/05/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 03/05/2023).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 91/2023 - UASG 158125

Nº Processo: 23475.000723/2023-22.
Pregão Nº 70/2023. Contratante: INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - REITORIA.
Contratado: 10.556.740/0001-62 - CENTRAL DISTRIBUIDORA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS
LTDA. Objeto: O objeto do presente termo de contrato é a aquisição complementar de
biscoitos integrais e frutas para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE, para o IFC -Campus Luzerna, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no termo de referência, anexo do edital.
Fundamento Legal: . Vigência: 01/06/2023 a 01/06/2024. Valor Total: R$ 59.945,27. Data
de Assinatura: 30/05/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 31/05/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2023 - UASG 158125

Número do Contrato: 86/2022.
Nº Processo: 23349.002933/2022-10.
Pregão. Nº 128/2021. Contratante: INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - REITORIA .
Contratado: 76.535.764/0001-43 - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL. Objeto: O
presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do contrato ora
aditando pelo período de 31 de maio de 2023 à 31 de maio de 2024. Vigência: 31/05/2023
a 31/05/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 40.512,00. Data de Assinatura:
24/05/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 24/05/2023).

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 80/2023

Torno público o resultado do Pregõ Eletrônico SRP 080/2023, no qual sagraram-se
vencedoras as empresas: Bandeiras On Line Artefatos Têxteis Ltda, do item 53; NM Confecções
Ltda, dos itens 55, 56 e 60; Cadona e Lunardi Ltda, do item 53,; New Home Comércio de Móveis
Ltda, dos itens 9, 21, 27, 31, 37, 40 e 42; G T A Atacado e Varejo Ltda, dos itens 61, 62 e 63; DF
Máquinas e Ferramentas ltda, dos itens 64, 65, 66, 77, 78 e 85; Araújo Licitações Ltda, dos itens
34, 35 e 41; e R.S. Varejo Ltda, dos itens 44 e 45. Itens desertos: 02 a 08, 10 a 16, 25, 26, 28 a
30, 32, 33, 38, 39, 47, 51, 52, 54, 67, 68, 70, 71, 80, 82, 83 e 86. Itens fracassados: 01, 17 a a 20,
22 a 24, 36, 46, 48 a 50, 57 a 59, 69, 72 a 76, 79, 81 e 84. O pregão já foi devidamente
homologado pela autoridade competente e os documentos referentes ao processo podem ser
encontratos no sistema compras.gov.br

EDNA MANUELA HAS DE SOUZA SCHOEFFEL
Pregoeira

(SIDEC - 31/05/2023) 158125-26422-2023NE000057

CAMPUS CONCÓRDIA
EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 2/2019 - UASG 158461

Número do Contrato: 12/2019.
Nº Processo: 23351.001474/2019-11.
Contratante: IF CATARINENSE - CAMPUS CONCORDIA. Contratado: 05.099.250/0001-44 -
XBRAMAR SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA. Objeto: Revisar os valores contratuais, com
fundamento no artigo 65, inciso ii, alínea "d", e § 5º, da lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, em razão da variação índice de custo de tecnologia da informação - icti, acumulado
no período de 04/2021 a 04/2022.. Vigência: 01/07/2019 a 30/06/2023. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 412.664,64. Data de Assinatura: 30/05/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 30/05/2023).

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 2/2023 - UASG 158461

Número do Contrato: 11/2019.
Nº Processo: 23352.002854/2018-73.
Contratante: IF CATARINENSE - CAMPUS CONCORDIA. Contratado: 05.099.250/0001-44
- XBRAMAR SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA. Objeto: Revisar os valores contratuais,
com fundamento no artigo 65, inciso ii, alínea "d", e § 5º, da lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, em razão da variação índice de custo de tecnologia da informação -
icti, acumulado no período de 04/2021 a 04/2022.. Vigência: 03/06/2019 a
02/06/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 150.658,08. Data de Assinatura:
30/05/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 30/05/2023).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
C EA R Á

CAMPUS IGUATU
R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE CONTRATO Nº 00012/2023 publicado no D.O de 2023-06-02, Seção 3.
Onde se lê: Vigência: 29/05/2023 a 29/05/2024. . Leia-se: Vigência: 30/05/2023 a
30/05/2024. Onde se lê: Assinatura: 29/05/2023. Leia-se: Assinatura: 30/05/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 30/05/2023).

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
1870312
Realce


